
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

EMENDA à LEI ORGÂNICA N-003/2020. 

                               Caaporã em 17 de dezembro 2020. 

 

ESTABELECE IDADE MÍNIMA PARA 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, EM 
CONFORMIDADE COM O INCISO III DO 
ART. 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 103/2019, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município 
e em conformidade com o Inciso III do Artigo 40 da Constituição Federal com 

redação dada pela Emenda Constitucional N-103\2019, faz saber que o Poder 
Legislativo Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Emenda à Lei Orgânica do 

Município. 

 

Art. 1º  Acrescenta-se à Lei Orgânica do Município de Caaporã-PB, os Artigos 115-A, 

115-B e 115-C, com as seguintes redações: 
 “Art. 115-A - Os servidores efetivos vinculados ao Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Caaporã/PB, que ingressarem no serviço 

público a partir da publicação dessa Emenda à Lei Orgânica, serão aposentados 

voluntariamente quando cumprida a idade mínima de: 
 

I - 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade, se homem; 
 

II - se professor (a), 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e, 60 

(sessenta) anos de idade, se homem; 
 

III - se portador de deficiência, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, 

e 60 (sessenta) anos de idade, se homem; e 
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IV - se exercer atividade com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, 

físicos e biológicos prejudiciais à saúde ou associação destes, 60 (sessenta) 

anos de idade, para ambos os sexos. 
 

Art. 115-B - Os servidores efetivos vinculados ao Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Caaporã/PB, que ingressaram no serviço 

público até a publicação dessa Emenda à Lei Orgânica, serão aposentados 

voluntariamente quando cumprida a idade mínima de: 
 

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de 

idade, se homem; 
 

II - se professor (a), 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 55 

(cinquenta e cinco) anos de idade, se homem; e 
 

III - se portador de deficiência, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, 

e 60 (sessenta) anos de idade, se homem. 
 

Parágrafo único. O servidor que exercer atividade com efetiva exposição a 

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde ou 

associação destes, que ingressou no serviço público até a publicação dessa 

Emenda à Lei Orgânica, está sujeito apenas ao cumprimento de requisitos de 

tempo de contribuição, a serem regulamentados em Lei Complementar. 
 

Art. 115-C  -  Lei Complementar estabelecerá o tempo mínimo de contribuição 

e demais requisitos para a concessão de aposentadoria voluntária pelo Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caaporã/PB.”  
 

Art. 2º   Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Caaporã-PB, entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Caaporã-PB, em 17 de dezembro 2020. 

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 

-Prefeito- 
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